
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE DOi,l PEDRO DE ALCÂNTARA

SETOR DE LICITAÇÔES

TERMO DE REFERÊNCIA

Termo de Referência tem por objeto a prestaçáo de
serulços de Ássessoia e Consulloia Contábí1.

1 . DO OBJETO

1.1. Assessoris e consultoria técnica administrativa e coniábil, visando a entrega de

informalivos ao TCE/RS ao SICONFI, aplicabilidade e utilizaçáo dos recursos

públicos, elaboração das p€ças orçámentárias e alimentaÉo dos sistemas SIOPE E

sroPS.

2 . DA JU§TIFICATIVA

2.1 - A contrataÇáo de empresa especializada para a execuçâo dos serviço de

assessoria e consultoria contábil para o Município de Dom Pedro de Alcántarâ,

justifica-s€ pala necessidade de atêndimonto ss diversas normas qua regem a

administraÉo pública em geral, as normas brasileiras de contabilidadê aplicadas ao

setor público, a LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, o TCE/RS e demais órgáos

íscalizadores, sob pênâ de responsabilizaçáo aos ordenadores de despêsâs

municipais e dâmais agentss da administraçáo públicâ municipal.

3 . DA FUNDAi'ENTAÇÃO LEGAL

3.'l - A contrataÉo se dará pela modalidadê de Dispensa de LicitaÉo conforme â Lei

Fei,eÍal14j3312023, Art 75, lnciso ll, conforme condiçôes discriminadás nestê Termo

de Referência.

4 . DA ESPECIFICAÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A Contratada deverá comunicar à CONTRATANTE, qualquer anormalidade de

câráter uÍgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

4.2. Manterá informâda a CONTRATANTE quânto â mudanças dê endereço,

telefonês, fax e ê-mail dâ sâu âstabêlecimênto.

4.3. Os serviços contratados devem ser executados nos prazos e com pontualidade;
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4.4. Os serviços devem ser de âcordo com as espêciÍicações ê condiçóes pÍevistas

neste Termo de Refêrência:

4.5. Fica a CONTRATADA na obrigaÉo de manter, durante toda a êxêcução do

contrato, em compatibilidade com as obrigaçóôs por elê essumidas, toda as condiçôes

de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na IicitaÉo.

4.6. A CONTRATADA cumpÍirá fielmente o objeto do presente anslrumento, seguindo

a legislação vigente, inclusive as lnstruçóes Normativas do TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTAOO - TCE, dêntro dos prâzos pré-$tãbelecidos, atendendo prontamente a

todas es consultas ê solicitaçõ€s, prioriteriamsntê aos dêmais compromissos

profissionais.

4.7. Os serviços técnicos de Assassoria e Consultoria Técnica dê Contabilidade

Pública serão prôstados dentro dos padrôes ê normas contábeis e emitir relatórios

dentro dos prazos estabêlecidos p€lo Tribunal de Contas do Estado - TCE.

4.8. A prestaÉo dos serviços será executado preferencialmente na sede da

CONTRATANTE, êm local a ser previamente designado por estâ, podendo por âcordo

das partes excapscionalmente se der ds Íormâ rgmota.

4.9. A CONTRATANTE deverá ser informada sobre o andamento dos serviços,

relatando-a sempre que ss registrarÊm omnêndas extraordinárias.

4.10. A CONTRATADA exêcutará os serviços semprê sob sigilo relativo a informações

e documentos fomecidos pela CONTRATANTE, êm deconência dos serviços objeto

do presente @ntrato, adotando medidas internas de sêgurança.

4.1 1 . Cabe a CONTRATAOA responder por todos os ônus reÍeíenles âos seíviços ora

contratedos, dâsde os salários do pêssoal neles empregedos, como tembém os

encargos trabalhistas, prevadenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir

sobrê o presente contrato. 4.12. A CONTRATAOA no que couber deve auxiliaa e

orientar a equipe de execuÉo orçamentáriâ e Íinanceira da entidade.

5 - DAS CONDTçÕES PARÂ CONTRATAçÃO

5. 1. Habilitação ProÍissional:

| - Possuir proÍisional com curso superior em Contabilidade ou Ciências Contábeis,

devidâmente inscrito no respectivo Conselho Regional de Contabilidade;

5.2. HabilitaÉo Jurídica:

I - Rêgistro comercial no caso de empresâ individual; ou

ll - Ato constitutivo, âstatuto ou contrato sociel em vigor, dsvidemento registrâdo, êm
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se tÍatando de sociedades comerciais e, no calso de sociedadê poí ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.3. Regularidade Fiscál:

l- Prova de inscriÉo no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas);

ll- Prova dê inscriçâo no Édastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, Íêlátivo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu râmo de atividade e compatível

com o objeto deste editâl;

lll - Provâ de regulaÍidade para com a fazenda Fedêrâ|, Estâdual e Municipal, do

domicílio ou sêdê do Iicilanto ou outro documênto equivalsnte na forma da lBi;

lV - Prova de regularidâde relaliva ao Fundo de Gàrantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situâção rêgular no cumprimsnto dos encârgos sociais,

instituído por lei;

V - Prova de regularidade com ministério do Íabalho, Certidão Negativâ de Débitos

Trabâlhistas (CNDT).

5.4. Qualificsção Emnômico Financeire:

| - Cêrtidáo negetiva dê falância ou concordata êxpêdidâ pelo distribuidor da sedê dâ

pessoa jurídica;

5.5. Declarações:

| - DêclaraÉo de náo emprego de menoÍi

ll - DêclaraÇão dê nâo impedimento de licitar e declaraÉo de inidoneidade;

6 - DOS PRAZOS

6.1 - A vigência contratual sêrá p€lo períôdô de 6 (seis) meses, contadôs a pârtir dâ

assinaturâ do contrato.

7 . VALOR ESTIMADO

7.1 - Realizada â pesqui§â de mefcsdo íoram colhidâs trés propostâs pâra pr$tâÉo

dos s€rviços:

a) 53.348.042 ALEXSANDRO DE FREITAS SIMÃO - R$ 4.OOO,OO mensais'

totalizando RS 24.OOO,0O para prestaÉo dos serviços semestral;

b) Paula Pereira Lopes - R$ 5.4oo,oo mensais, totalizando RS 32.400'00 para

prestaÉo dos sêrviços semestral,

c) Leticia Homem dê Azevedo Monteiro - RS 6.300'00 mensais, totalizando R3

37.8OO,OO para presteção dos serviços somestral.

Av. Central, 89, Centro, CEP 95568-000 - Dom Pedro de Alcántara/Rs
Fone: (51) 3664-0011 - Sitê Oíiciali www dompêdrodeEhántqra.rs.gov.br



tlrl ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNIcIPAL DE DOM PEDRO DE ALcÂNTARA

SETOR DE LICITAçÔES

7.2 - Pelas cotações acima, estima-se que a contratagão do presente procedimênto

serão de no máximo R$ 24.000,00.

s - DoraçÃo oRçaMENÍÁRra

As dêspêsas da prêsêntê contrâtâção correráo por dotaÉes orçamentáriâs de

recuísos pÍóprios do Município a serem indicadas pêlo Setor de Contabilidade.

9 - OO PAGAMENTO

9.1 - O pâgamento deconênte do íornecimento do mâtêriâl será pâgo mensalmente

por trensf6rência banúria até o quinto dia útil do recebimênto do material, epurandG

se o total mensal por relatório de realização dos exâmes.

9.2 - A Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara poderá proceder à retenÉo

do INSS, ISS e IRPF, nos têrmos da lêgislaçáo em vigor.

ío - oAs ALTERAÇôES DESTE TERMo DE REFERÊNC|A

'10.1 - Este Termo ds ReÍerência poderá soÍrêr alterações até â dãta dê divulgaçáo ou

publicação do instrumento convocatóíio, a fim de forneceÍ coíretamente os dâdos para

â aprêsentaçâo da proposta comercial, bem como, para se adequar às condiçôes

estabelecidas pela legislaçáo vigente.

í1 - D|SPOSTçOES FINAIS

11.1 - Oualquer pedido de esclarecimenlo em relação a eventuais dúvidas nâ

intenpretação do presente Termo de ReÍerência ê seus anexos deverá ser

encâminhado para o e-mail licitacao@domDedrodealcântara.rs.oov.br ou p€lo

teleíone 51 3664 0011 - Ramal 215

Dom Pedro de Alcântara, 12 de janeiro de 2023

r Raupp
de ContrataÇão
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